
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
REGIMENTO INTERNO DA 8ª CONFERÊNCIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
CAPÍTULO I 

 
 
Art. 1º - A 8ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, convocada pela Resolução 
nº 134 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, realizar-se-á no 
período de 07 a 10 de dezembro de 2009, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães,  SDC Setor de 
Divulgação Cultural Eixo Monumental Brasília - DF e terá como tema central: “Construindo Diretrizes 
da Política Nacional e do Plano Decenal”. 
 
§ 1º - Instalada a 8ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o CONANDA 
reunir-se-á, extraordinariamente, em Assembléia Permanente, até o seu término. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
 
Art. 2º - A 8ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por objetivo geral 
analisar, definir e deliberar as diretrizes da Política Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
com vistas à elaboração do Plano Decenal. 
Art. 3º - Os objetivos específicos da 8ª Conferência são: 

I – promover a ampliação da participação, do controle social e do apoio institucional para a 
consolidação do princípio da Prioridade Absoluta, preconizado pela Constituição Federal e pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

II - indicar para os governantes, em todos os níveis, e para a sociedade em geral, a 
obrigatoriedade de investir na infância e adolescência do país. 

III - integrar o Estado e a sociedade na efetivação de políticas públicas que assegurem o 
enfrentamento das atuais situações de ameaças e/ou violações de direitos. 

IV - Instalação da Cidade dos Direitos da Criança e do Adolescente aberta à comunidade, para 
debater e socializar os avanços na implantação das políticas públicas, com atividades culturais,  
produções artísticas, com vistas ao aperfeiçoamento das políticas publicas. 

V - promover, qualificar e garantir a participação de adolescentes na formulação e no controle 
das políticas públicas e nos espaços de construção da cidadania. 

 
 

CAPÍTULO III 
 



DOS PRINCÍPIOS DA POLÍTICA NACIONAL DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
Art. 4º - São Princípios da 8ª Conferência Nacional: 
 

I - O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos.  
II - O respeito aos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes assegurados nas Normas Nacionais e 
Internacionais existentes.  
III - A igualdade e respeito à diversidade.  
IV - A universalidade dos direitos e das políticas.  
V - A equidade e justiça social.  
VI - A garantia de prioridade absoluta.  
VII - A descentralização político-administrativa e a municipalização. 
VIII - A participação e controle social.  
IX - Articulação das várias esferas de poder e entre governo e sociedade civil.  
X - A articulação, integração e intersetorialidade das políticas, programas e serviços.  
XI - A transparência da Gestão do Estado  

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS DIRETRIZES E DOS EIXOS ORIENTADORES 

 
Art. 5º - As diretrizes são as grandes linhas orientadoras da política, que definem um conjunto de ações a 

serem realizadas por categorias sejam elas temáticas ou por segmentos sociais.  
 
Art. 6º - São Eixos Orientadores da 8ª Conferência Nacional 
 

I - Promoção e universalização dos direitos em um contexto de desigualdades.  
II - Proteção e defesa no enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e adolescentes. 
III - Fortalecimento do sistema de garantia de direitos. 
IV - Participação de crianças e adolescente nos espaços de construção da cidadania. 
V - Gestão da Política. 
�

�

CAPÍTULO V 
�

DOS PARTICIPANTES 
 
Art. 7º - São participantes da 8ª Conferência Nacional: 
 

I – Conselheiros (as) Titulares e Suplentes do CONANDA, bem como  os (as) representantes de 
conselhos nacionais setoriais, os (as) representantes de órgãos nacionais indicados pelo Conanda,  
o  Fórum Nacional DCA, Comitê Nacional de Enfrentamento a Violência Sexual, o Fórum 
Nacional PETI, a CONAETI, o Fórum Colegiado Nacional dos Conselhos Tutelares são 
delegados natos com direito a voz e voto; 
II - Delegados (as) (adultos e adolescentes) eleitos (as) nas Conferências Estaduais e Distrital; 
III - Convidados (as) da 8ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IV - Observadores (as) 

 



§ 1º - Os delegados (as) natos (as) e os (as) delegados (as) eleitos (as) nas Conferências Estaduais 
e Distrital têm direito à voz e voto em todas as instâncias da 8ª Conferência Nacional. 
§ 2º - Os (as) convidados (as) terão direito à voz em todos os momentos da 8ª Conferência 
Nacional. 
§ 3º - Os (as)Observadores (as) terão acesso a  todos os momentos da  8ª Conferência Nacional 
sem direito a voz e voto uma vez assegurado o acesso prioritário dos delegados. 

 
DO CREDENCIAMENTO  
 
Art. 8º - O credenciamento da 8ª  Conferência Nacional terá início às 10h do dia 07 de dezembro e 
encerramento às 12h do dia 08 de dezembro de 2009.  
 

 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 9º - A 8ª Conferência Nacional terá a seguinte estrutura: Abertura da Cidade dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Abertura Oficial, , Conferência Magna, Painéis, Mini-plenárias e Plenária Final.  
 

 
CAPÍTULO VII 

 
DA CONFERÊNCIA MAGNA E DOS PAINÉIS: 
 
Art. 10 – A conferência Magna terá a participação de dois especialistas um representante brasileiro 
e outro representando do Comitê da ONU. 
  
Art. 11 - A discussão dos cinco eixos da 8ª. Conferencia será feita e sistematizada sob a forma de painéis 
com cinco especialistas e dois adolescentes que apresentarão as principais teses  em cada eixo:  
 

§ 1º- No primeiro painel serão apresentadas as teses dos seguintes eixos: 1) Promoção e 
universalização dos direitos em um contexto de desigualdades; 2) Participação de crianças e 
adolescente nos espaços de construção da cidadania 3) - Proteção e defesa no enfrentamento das 
violações de direitos humanos de crianças e adolescentes.. 
§ 2º- No segundo painel serão  apresentadas as teses dos seguintes eixos: 4) Fortalecimento do 
Sistema de Garantia de Direitos e 5) Gestão da Política. 
§ 3º Cada especialista terá tempo pré-determinado para fazer sua exposição, abrindo-se em seguida 
para esclarecimentos e/ou contribuições. 
§ 4º- Os pedidos de esclarecimentos ou contribuições serão feitos em dois blocos por painel, sendo 5 
intervenções em cada bloco após a apresentação de cada painel. 
§ 5º- Os esclarecimentos e ou intervenções serão feitos pelos delegados ou convidados por escrito ou 

     utilizando o microfone pelo tempo máximo de dois minutos.  
 
Art. 12 - As Mesas de Abertura, Regimento Interno, Conferência Magna, Painéis, Plenária final e 
Encerramento da 8ª Conferência Nacional serão coordenadas por conselheiros do CONANDA, e contará 
sempre com um adolescente e uma delegada  adolescente. 
 
 
 



CAPÍTULO VIII 
 

DAS MINI PLENÁRIAS 
Art. 12 - As mini-plenárias, acontecerão em duas fases: 
 
§ 1º- Da primeira fase das mini-plenárias: 
 
I – A primeira fase será desenvolvida em 10 mini-plenárias com aproximadamente 180 participantes em 
cada, sendo duas mini-plenárias por cada eixo. 
II – O documento de “Teses sobre Diretrizes da Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”, elaborado por meio das diretrizes emanadas das Conferências 
Estaduais/Distrital e das Políticas e Planos Nacionais em vigência nos vários ministérios do Governo 
Federal, será  apreciado e votado nas mini-plenárias por eixos.  
III – As propostas que obtiverem nas duas mini-plenárias por eixo entre 80%  e 100% de aprovação 
serão consideradas aprovadas e  encaminhadas para os anais da Conferência Nacional; 
IV – As propostas que nas duas mini-plenárias por eixo obtiverem entre 51% a 79% de aprovação serão 
encaminhadas para a segunda fase; 
V – As propostas que nas duas mini-plenárias por eixo obtiverem 50% a menos de aprovação serão 
excluídas e não seguirão para a segunda  fase. 
VI – As propostas que obtiverem entre 80% e 100% em uma mini-plenária e na outra não alcançar esse 
percentual de aprovação serão encaminhadas para a segunda fase. 
 
§ 2º- Da segunda fase das mini-plenárias: 
 
I – A segunda fase será desenvolvida em 5 mini-plenárias com aproximadamente 400 participantes em 
cada, sendo uma mini-plenária por eixo. 
II – Seguindo os critérios da primeira fase, serão apresentadas nas mini-plenárias por eixo  as propostas 
que apenas obtiveram aprovação em uma das mini-plenárias anteriores, entre 51% a 79% de 
aprovação. 
III –As propostas que na segunda fase obtiverem nas mini-plenárias entre 80% a 100% de aprovação, 
serão encaminhadas para os anais da Conferência Nacional; 
IV – As propostas que obtiverem entre 51% a 79% de aprovação serão encaminhadas para a plenária 
final; 
V – As propostas que obtiverem menos de 50% a menos serão consideradas excluídas. 
 
§ 3º- Cada Mini-Plenária será coordenada por uma mesa diretiva indicada pelo Conanda 

 
CAPÍTULO IX 

 
DAS MOÇÕES 
 
Art. 13 - Os (as) delegados (as) podem propor moções que deverão conter temas de interesse dos direitos 
da criança e do adolescente e em âmbito nacional, e devem ser elaboradas em formulário próprio 
disponibilizado pela organização.  
 
Parágrafo único – As moções apresentadas deverão conter no mínimo 20% (vinte por cento) de 
assinatura dos (as) delegados (as) credenciados (as) na 8ª Conferência Nacional, devendo estas ser 
entregues à coordenação geral da 8ª Conferência, impreterivelmente, até às 18h horas do dia 09 de 
dezembro de 2009. 
 
 



 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PLENÁRIA FINAL 
 
 
Art. 14 – A mesa da plenária final será composta por dois (as) conselheiros (as) do CONANDA, um (a) 
do governo e um (a) da sociedade civil e por dois (as) adolescentes. 
 
 Art. 15 - Na Plenária Final serão distribuídas tanto as propostas já aprovadas nas mini-plenárias quanto 
as que deverão ser apreciadas e votadas  por todos os delegados.  
 
Art. 16 - O (a) coordenador (a) da mesa procederá à leitura das propostas sistematizadas nas mini-
plenárias da segunda fase que obtiveram entre 51% a 79% de aprovação por eixo, podendo a plenária 
apresentar destaques, no seu decorrer para aprovação em separado. 
 
§ 1º - São consideradas automaticamente aprovadas as propostas que não tiverem destaques. 
 
§ 2º Os destaques serão debatidos e votados após a leitura de cada conjunto de propostas, por eixo. 
 
§ 3º - Para cada destaque, o solicitante terá no máximo dois minutos para apresentá-lo e, havendo 
discordância, abrir-se-ão inscrições para uma manifestação contrária e uma a favor, pelo tempo máximo 
de dois minutos cada uma, quando o destaque será colocado em votação. 
 
§ 4º - Iniciado o regime de votação, não será permitida a proposição de questões de ordem. 
 
Art. 17 - Após a leitura, debate e aprovação das propostas de todos os eixos, será aberto espaço para 
apreciação e votação de moções, seguindo os mesmos critérios dos artigos 16 e 17. 
 
Art. 18 - As votações serão feitas por meio do uso do crachá fornecido aos delegados no ato do 
credenciamento. 
 
Art. 19 - As votações serão feitas por contraste e, em caso de dúvida, por contagem dos crachás, sendo 
aprovadas por maioria simples. 

 
 

CAPÍTULO IX 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 20- Os casos não previstos neste regimento serão dirimidos pela Assembléia do CONANDA, ad 
referendum da plenária, durante a Conferência. 
 
 
 


